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Estado do Rio Grande do Norte
Câmara Municipal do Natal – Palácio Padre Miguelinho
GABINETE DA VEREADORA NINA

Projeto de Lei: 574/2023
Relatora: Vereadora Nina Souza
PARECER
Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, sobre o Projeto de Lei nº 574/2023, que dispõe sobre a vedação da nomeação para exercer cargo ou emprego público no âmbito municipal de pessoa condenada por crimes de violência sexual contra crianças e adolescentes, por sentença criminal com trânsito em julgado com fundamento na Lei Federal nº 8.069/1990, e dá outras providências.
Relatório: 
[bookmark: _Hlk15535800]Cuidam os presentes autos do Projeto de Lei nº 574/2023, de autoria da Vereadora Camila, que dispõe sobre a vedação da nomeação para exercer cargo ou emprego público no âmbito municipal de pessoa condenada por crimes de violência sexual contra crianças e adolescentes, por sentença criminal com trânsito em julgado com fundamento na Lei Federal nº 8.069/1990, e dá outras providências.
Realizando o controle de juridicidade quanto a regimentalidade, inicialmente observamos que o setor legislativo informou que há um de Lei com similaridade, qual seja, o PL 180/20, que dispõe sobre a vedação da nomeação ou contratação, para determinados cargos e empregos públicos, de pessoa condenada por crime sexual cometido contra criança ou adolescente. Vale mencionar que o Projeto de Lei nº 180/20 foi aprovado por esta casa, sancionado pelo executivo e publicado como a Lei Promulgada nº 672/2023
Os dois projetos de lei têm como objetivo principal vedar a nomeação ou contratação de pessoas condenadas por crimes relacionados à violência sexual, especialmente contra crianças e adolescentes, para cargos ou empregos públicos em âmbito municipal. Ambos projetos buscam a proteção de crianças e adolescentes contra possíveis agressores em posições de autoridade ou que trabalhem em locais sensíveis, como creches, escolas, abrigos, clínicas e hospitais pediátricos.
Aqui estão algumas das principais similaridades entre os dois projetos:
1. Objetivo Central: Ambos os projetos têm como objetivo central a proteção de crianças e adolescentes contra indivíduos condenados por crimes sexuais, visando impedir que essas pessoas ocupem cargos ou empregos públicos que envolvam contato ou responsabilidade com menores.
2. Vedação: Ambos os projetos estabelecem uma vedação à nomeação ou contratação de pessoas condenadas por crimes sexuais. O PL 574/23 se concentra nas condenações relacionadas à Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), enquanto o PL 180/20 abrange uma variedade de crimes sexuais contra crianças e adolescentes.
3. Prazo de Vedação: Em ambos os projetos, a vedação se aplica por um determinado período após o cumprimento da pena, que é de 12 anos no PL 180/20 e não é especificamente mencionado no PL 574/23.
4. Abrangência: Ambos os projetos estabelecem que a vedação se aplica a cargos ou empregos públicos permanentes ou temporários, incluindo os de livre nomeação.
5. Comprovação de Idoneidade: Em ambos os projetos, os interessados devem apresentar comprovação de idoneidade por meio de certidões de antecedentes criminais como requisito para ocupar esses cargos públicos.
6. Confidencialidade de Dados: Ambos os projetos destacam a necessidade de manter em sigilo os dados relacionados à comprovação de idoneidade, resguardando a privacidade da pessoa interessada.
Em conclusão, ambos os projetos, o PL 574/23 e o PL 180/20, compartilham uma semelhança fundamental, que é a preocupação com a proteção de crianças e adolescentes contra a possibilidade de pessoas condenadas por crimes sexuais ocuparem cargos ou empregos públicos em âmbito municipal. Embora possam haver algumas diferenças nos detalhes, como as legislações de referência, os crimes específicos cobertos e os prazos de vedação, a essência da proibição e a busca pela segurança das crianças e adolescentes são objetivos compartilhados por ambos os projetos. 
Dessa forma, considerando que há projeto de lei com matéria similar, deve-se observar o Regimento Interno desta casa:
Art. 59 - No desenvolvimento de suas funções, os relatores e as Comissões obedecerão às seguintes normas; 
VI - a Comissão, tomando conhecimento de proposição idêntica a outra, proporá́ ao Presidente da Câmara sua anexação ou a declaração de sua prejudicialidade; 
	Conforme entendimento pacífico desta Câmara Municipal, a similaridade não precisa ser do texto, mas sim do objeto, do propósito do presente projeto com o similar anteriormente apresentado, restando claro que a presente proposição é injurídica desde a sua fase inicial, não restando alternativa diversa do arquivamento.
Assim, não adentrando no mérito da legalidade do presente projeto de Lei, entendo que resta prejudicado por já haver Projeto de Lei que versa sobre o mesmo objeto.
	Voto
Por todo o exposto, tendo em vista a similaridade com o Projeto de Lei nº 574/23 de iniciativa da Vereadora Camila Araújo, declaro sua PREJUDICIALIDADE e remeto este processo para a Presidência da Câmara Municipal de Natal, nos termos do artigo 59, VI, do Regimento interno desta casa.
mesmo.
É como voto.
Natal/RN, 06 de novembro de 2023

_____________________________
NINA SOUZA
Vereadora PDT
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Cdmara Municipal do Natal

A casa do povo. A sua casa.
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